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PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
' - 

ôeetNnrEDo PREFEITo

Volta Redonda - Sede do Governo do antigo

ü""*a" a. S""o Antônio, inicialmente Distrito de Paz'

;;l;"d";os l7 dias do mês de Julho de 1954. berço

da Sidêrurgia no Brasil'

o prefeito Municipal de volta Redonda, no uso de suas atribuições legais, especialmente- o disposto no

artigo 18, inciso I, utin".-u 
Jul'ãiei orgânict ü;;ittp;i" 

"ttigo'oo 
da Lei Municipal no 1896/84' e

CONSIDERANDOanecessidadedeadoçãoderegimeespecialdeemissãode
notas fiscais puru O"t"ir1naáas atividua"' 

"tánOàüut 
àu putu dáterminadãs tipos de contribuintes que

fi""n"t urn requisitos idêntiços e uniformes;

DECRETO N' 14.835

Altera o Decreto Municipal f 12.915 de 04 de julho de 2013, e

dá outras Providências'

DECRETA:

AÚigolo-0art.6odoDecreto:tz.g|spassaavigorarcomaseguinteredação:

,,Art. 6o - Todos os contribuintes sediados ou domiciliados no Município de voha Redonda' que

sejant prestadores de ,i*;çor, de foryru "rniín* 
ou eventual, ainda que intunes ou 

-qu? 
não estejam

sujeitas so pagamento-io n prstr"Solre Srr"iiri a, Qu!-uue.r lvatyeia- 
/§SOil calculado cam base

no movimento ,"ona*iíi,^àírurao aderir à Nota Fiscil Etitônica de serviço - NFes'

§l,.EirretratáveloenquadramentodocontribuintenoRegimeEspecialcle
Emissão de Nota Fiscal Eletônica de Serviço'NFeS'

§2, - Ficant obrigados à entissão de Nota Fiscal de Serviços Eleffônica (NFS'1)'

a cada efetiva prermçài de sertiço, tuãos os pirrtodoru, de serviços inscritos no Cadqstro Mobiliário

da prefeirura uuni"$ái-ai Voia Redonda, excetuando'se os casos previstos no art' 15 do deste

DecreÍo.

§3'- A adesão ao Regime Especial de Emissão de Nota Fiscal Eletrônica de

serviço - flFe,S e Jalcultativo aos proJissiã"Ái 
-eíranomos 

tributados por base fixa, tornando'se

obrigatória a emissão de iota Fiscal gtrmni,iiâ' i;""iço'-'O'{ caso promovam sua adesão"'

AÉigo 2' - Oart. 15 passa a vigorar com a seguinte redação: 
&

,,Árt. ls - Não serão enquadradas no Regime Especial de Nota Fiscal de serviço Eleírônica'

NFe,S;

I - As instituições financeiras e equiparadas, autorizadas afunciottar pelo Banco central do

Brasil (BACEN);
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II - Os eortórios;

III - Os serviços de transporte de passageiros, de linlws regulwes, de natureza estritamente

mtmicipal, prestados exclusiyamentà por-permisstonbias/concessionárias de serviços pt'iblieos,

IV - Serviços de exploração de rodavia mediante cobrança de preço ou pedágio dos usuários,

prestados por concãssionarios ou permissionários de sewiços públicos. "

. Artigo 3o - O aÍt. 3 I passa a vigorar com a seguinte redação:

.Art. 
31. Os casos omissas neste Decreto e as contcessões de re§mes especiais de emissão notas

Jiscais poderdo ser disciplinados par ato do Diretor do Departamento de Impostos Mobiliários da

Secretwia Municipal de Fazenda.

PanÉgroÍo Unico - O Diretor do Depwtamento de Impostos Mobiliártos da

Secretaris Mwicipal de fárenaa poderó, caso entenda.necessfuio, determinm a Autoridade Fiscal a

ele diretafiente subordina.do que seja realizada diligência com vistas a subsidiar sua decisão-"

Àrtigo 4o * Este entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio bro de 201 7.

Rcf.: Proc. Adm. no 15361117.

Memo. no 527117- SMF
SMFlalm.
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